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2. RENovAção DE LicENciAMENto DE EDificAçÕEs
                         ou ÁREAs DE Risco

Risco incêndio
Baixo Médio Alto

2.1 Taxa de renovação de licenciamento de edificações ou áreas de risco, exceto Grupo F- locais de reunião de público. Periodicidade (anual)
2.2.1  até 250 m² 15,45 19,78 23,74
2.2.2  de 251 até 500 m² 21,50 27,53 33,03
2.2.3  de 501 até 1.000 m² 28,09 35,96 43,15
2.2.4  de 1.001 até 2.000 m² 38,16 48,85 58,61
2.2.5  de 2.001 até 4.000 m² 50,30 64,39 77,27
2.2.6  acima de 4.000 m² (para cada 1.000 m² de área construída excedente ou fração) 12,83 16,42 19,71

2.3  Taxa de renovação de licenciamento de Edificações ou Áreas de Risco do Grupo F - locais de reunião de público. Periodicidade (anual)
2.3.1  lotação de até 500 pessoas 27,48 32,97 38,22
2.3.2  lotação de 501 até 1.000 pessoas 54,95 76,31
2.3.3  lotação de 1.001 até 3.000 pessoas 130,06
2.3.4  lotação de 3.001 até 5.000 pessoas 152,88
2.3.5  lotação de 5.001 até 7.000 pessoas 191,14
2.3.6  lotação de 7.001 até 10.000 pessoas 229,32
2.3.7  lotação de 10.000 até 20.000 pessoas 267,54
2.3.8  lotação acima de 20.000 pessoas 305,76

 
3. tAxAs RELAtivAs A outRos sERviços

3.1 cadastramento
3.1.1 De profissionais projetistas 59
3.1.2 de empresas especializadas e habilitadas a executar instalação, manutenção, fabricação ou comercialização das medidas de segurança contra incêndio e emergências 97
3.1.3 De profissionais devidamente habilitados a executar a instalação e manutenção das medidas de segurança contra incêndio e emergências 59
3.1.4 de empresas promotoras de shows e eventos 97
3.1.5 De profissionais promotores de shows e eventos 59

 
3.2 renovação de cadastramento Periodicidade (anual)

3.2.1 De profissionais projetistas 29,5
3.2.2 de empresas especializadas e habilitadas a executar instalação, manutenção, fabricação ou comercialização das medidas de segurança contra incêndio e emergências 48,5

3.2.3 De profissionais devidamente habilitados a executar a instalação e manutenção das medidas de segurança contra incêndio e emergências 29,5

3.2.4 de empresas promotoras de shows e eventos                                   48,5
3.2.5 De profissionais promotores de shows e eventos 29,5

   
3.3  Perícias de incêndio Periodicidade (por vez)

3.3.1 laudo até 04 fotos 51,35
3.3.2 laudo com mais de 04 fotos, por unidade 0,6

 
3.4 Preventivos para eventos remunerados Periodicidade

3.4.1 em praias, rios e igarapés 
 

Por período de 06 horas por guarnição de 05 bom-
beiros militares

206,8
3.4.2 em “shows” e eventos similares 206,8
3.4.3 em feiras ou eventos similares 206,8
3.4.4 em estádios de futebol 206,8
3.4.5 em competições esportivas como maratonas e outras de qualquer natureza 206,8

4. sERviços Não EMERGENciAis Periodicidade
4.1 corte de árvore Por unidade por período de até 4 horas de trabalho. 89,9
4.2 esgotamento de piscina, garagem, cisterna ou caixas d’água  Por vez 74,35
4.3 Mudanças ou transportes de objetos pesados (móveis e similares).  Por unidade 191,40
4.4 busca e/ou retirada de objetos particulares submersos ou em locais de difícil acesso  Por vez 235,50

5. tREiNAMENto, PALEstRAs E cuRsos Periodicidade
5.1

treinamento por aluno

 até 8 horas 65
5.2  de 9 até 20 horas 131
5.3  de 21 até 30 horas 195
5.4  de 31 até 40 horas 259
5.5 Palestras para eventos remunerados   Por hora 113
5.6 curso de especialização (pós-graduação) Por Mês 135

 
6. BRiGADAs DE iNcêNDio Periodicidade

6.1 Cadastramento de instrutor para formação, treinamento e requalificação de brigadas de incêndio e bombeiros civis  Por instrutor 79
6.2 avaliação de instrutor de brigadistas de incêndio  Por candidato e por exame 11
6.3 avaliação teórica de instrutor de bombeiros civis 

 Por candidato e por exame
25

6.4 avaliação prática de instrutor de bombeiros civis 25

6.5 cadastramento de empresas especializadas na formação e treinamento de brigadas de incêndio; de bombeiros civis; de primeiros socorros e/ou socorros de urgência; e de salva-vidas ou guarda-vidas de 
piscina e congêneres 97

6.6 cadastramento de empresas prestadoras de serviços de bombeiro civis 198


